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No dia 10 de Setembro de 1864 presenciou a 
praça do Rio de Janeiro a crise mais formidável que 
se conhece nos fastos economicos do Brasil. A sus-
pensão de pagamentos de u m banqueiro, principal 
depositário dos capitaes da populaçao laboriosa, 
cujo activo e passivo, como intermediário das avul-
tadas transaccões que se effectuavão diariamente 
nesta praça, se elevava á somma de cerca de ses-
senta e seis mil contos, montando seus depositos 
nesse dia a quatorze mil, e a igual somma suas 
contas correntes, deu origem a profundo pânico, 
em virtude do qual todos correrão pressurosos a 
salvar as economias que havião confiado aos diüe-
rentes bancos e banqueiros desta praça. 

Esta catastrophe, prevista por aquelles que aeom-
panhavão attentamente a marcha pouco previdente 
dos estabelecimentos bancarios, era a consequên-
cia forcada da demasiada expansão que s e d e u o o 
credito durante o período dos ultnnos annos. Dam 
resultou a má distribuição do capital fluctuante, 
immobilisando-se uma parte, em mais avultada 
somma do que comportavâo as accumulaçoes an-
nuas, e desbaratando-se outra em negocios e em-
prezas mal calculadas, e 110 desperdício pelo luxo 
nas despezas domesticas, 
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A grande immobilisação do capital desfalcou a 
circulação daquella quantidade do capital íluctuan-
te necessaria á reproducção constante, que ó o san-
gue do corpo social: as emprezas e negocios mal 
calculados anniquilárão para sempre outra porção 
não menos importante, e empecerão o gyro regular 
das transacções, tornando insolvaveis devedores e 
credores; finalmente o luxo destruio os hábitos de 
parcimônia e economia sem os quaes não 6 possível 
a accumulacão e augmento da riqueza. 

Por algum tempo o credito, que os credores con-
tinuarão a conceder aos devedores, dissimulou o 
mal que corroia o commercio e outras industrias; 
mas era chegado o momento em que, esgotados os 
paliativos, devia manifestar-se em toda a sua enor-
midade o abysmo onde os erros dos intermediários 
do credito tinhão feito sumir as economias cie quasi 
toda a população. Esta reagio como era natural, 
procurando salvar o que pudesse, e o pânico la-
vrou tão fundo nos dias subsequentes ao da sus-
pensão de pagamentos do banqueiro Souto, que o 
Governo Imperial, solicitado por múltiplos e gra-
víssimos interesses, que se vião ameaçados de total 
ruina, teve de intervir com as medidas que as cir-
cumstaneias aconselhavão para acalmar os espiri-
tes e premunir de inevitável naufragio o commer-
cio que, sob a pressão do momento, não podia sol-
ver seus compromissos, embora estivesse na posi-
ção de o fazer em circumstancias normaes. 

Para avaliar-se a massa enorme de interesses 
affectados nesta tormenta, basta lembrar que só 
o activo e passivo das casas—Souto & C.% — Go-
mes & Filhos,—Montenegro & Lima, —Oliveira 

, OA n a ' e A m a r a l & P i n l o > subião acerca de 
loU.000:000^000, e os seus depósitos e contas 
correntes ácerca de 50.000:000 ÍD 000. 

A retirada inopinada dos depósitos confiados aos 
banqueiros, que se havião compromelttido a na--
gal-os avista, emillindo bilhetes ao portador <j ou-
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íros titules exigíveis de prompto, ao passo que pela 
maior parte os emprestavão á lavoura e immobili-
savão, obrigando-os a recorrer ao Banco do Brasil 
para descontar em avultada somma suas carteiras, 
indicava a necessidade de maior circulação ban-
caria; pois da recusa do desconto por parte do Ban-
co resultaria inevitavelmente a suspensão de todos os 
estabelecimentos a que tinhão sido confiados os de-
pósitos, e conseguintemeníe a de todos os clientes 
devedores a esses estabelecimentos, e assim, a liqui-
dação mesmo de avultado numero de lavradores. So-
licitada pelo Banco a autorisação para augmentar sua 
emissão, foi-lhe concedida pelo Governo por Decreto 
n.° 3 .306 de 13 do referido mez de Setembro. 

O accrescimo da circulação bancaria, a que dava 
lugar aquella autorisação, não podia influir sobre 
os preços, uma vez que não se tornasse permanen-
te, porquanto, passada a crise e reerguendo-se a 
confiança, os detentores das notas, que representa-
vão o capital fluetuante, ha pouco sob a fôrma de 
depositos, as restituirião á circulação, vindo direc-
ta ou indirectamente recolher-se aos cofres do 
emissor, que se havião constituido ao mesmo tem-
po devedor e credor geral. 

Para accelerar este resultado, o Banco do Brasil 
annunciava o recebimento de dinheiro a premio, 
ao passo que o Thesouro Nacional também o re-
cebia. 

Como consequência, em parte, daquella medida, 
suspendeu o Governo por Decreto n.° 3.307 cie 14 
do referido mez o troco em ouro das notas do Ban-
co, e deu-lhes, por emquanto, curso íorçaclo, como 
fora também solicitado pela directoria desse estabe-
lecimento. 

O terror de que se achava possuída a população, 
e a especulação que, nestas occasiões, sóe locuple-
tar-se á custa da desgraça geral, concorrião para 
arrebatar todo o fundo metallico do Banco, que 
em grande parte seria exportado. 
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Tudo aconselhava a suspensão do troco; o escoa-
mento do ouro era iufallivel não só pela aííluencia 
ao troco do papel do Banco, que já existia cm cir-
culação antes da crise, como pelo maior elasterio 
dado a emissão c mesmo porque muitos, descon-
fiando do que era papel, procuravão trocal-o por 
metal; o que a final collocaria o Banco na impossi-
bilidade de pagar seus bilhetes, precipitaria esse es-
tabelecimento c após eile a liquidação do commer-
cio e lavoura tornava-se geral, e a consequente 
depreciação de avultadíssimas fortunas, que no en-
tanto , amparadas no momento, atravessarião a 
crise sem naufragar, importaria assombrosa ruina 
para muitos. Os estragos serião geraes e incalcu-
láveis, e o que ficava finalmente subsistindo para a 
circulação era um papel de Banco, de facto incon-
versivel c ao qual de necessidade se teria de dar o 
curso forçado depois de grandíssimas ruinas. As-
sim, o escoamento do ouro do Banco escasseava a 
garantia da circulação existente,, adiava para muito 
longe o restabelecimento da conversibilidade das 
notas em metal, não conseguia supplantar a descon-
fiança, que se manifestava contra o primeiro esta-
belecimento de credito, e o único dispensador do 
agente de circulação. 

Apezar da adopção destas medidas, as únicas 
convenientes em relação ao Banco do Brasil, alguns 
banqueiros mais suspenderão seus pagamentos ao 
cabo de tres dias de luta: cumpre comtudo obser-
var, o que é de summa importancia, que, se estas 
casas não puderão resistir, foi isso devido á insol-
vência em que afinal se acharão, em consequência 
de parte importante do seu capital ter sido absor-
vida por prejuízos anteriores á crise. Outro tanto, 
porém, se não deu com os demais estabelecimen-
tos de credito, que atravessárão a borrasca sem 
naufragio, graças ao auxilio que encontrarão na 
emissão do Banco do Brasil. Pelo que, com segu-
rança póde-se aííirniar que o augmento da emissão 



d os lo Banco o a suspensão do troco das suas notas 
muito servirão para sustentar o credito do commer-
cio, que se achava cm boas condições, e para acal-
mar a excitarão, resultado da crise, que tinha por 
causa próxima a desconfiança nos banqueiros e 
bancos de deposito. 

Estas medidas, acompanhadas de outras que to-
v ã o expedidas pelo Governo, produzirão os effeitos 
que elle tinha em vista quando attendeu as repre-
sentações, que as solicitavão como único recurso 
de salvação. 

A agitação efectivamente acalmou-se,_ a con-
fiança comecou a renascer, e já o futuro não inspi-
rava tão serias e aterradorasapprehensões. 

Para completar a serie das medidas tomadas, o 
que a situação reclamava, o Governo expedio o De» 
c re ton . 0 3 . 321 de 2 1 de Outubro , indu l t ando os con-
traventoras do ar t. l . °§ 10 da lei n.° 1.083 de 22Ide 
Agosto de 1860, e remittindo as revalidações c multas 
do regulamento do sello; e porque cumpria evitar 
a repetição dos factos de Setembro, o Decreto 
n.° 3.323 de 22 do referido mez de Outubro regulou 
novamente a emissão de bilhetes e outros escriptos 
ao portador. . . 

Mas, se as medidas tomadas pelo Ministério a 
meu cargo com relação ao Banco do Brasil, pro-
duzirão os resultados satisfactorios, que já notei, 
não é isto razão para que todas ellas tenhão o ca-
racter de permanencia. . , . 

E' incontestavelmente pernicioso á industria e as 
finanças do Estado que a circulação dos valores 
seja feita por meio do intermediário—papel meon-
versivel— mormente quando a sua emissão e con-
fiada a uma entidade particular, que encontra na 
expansão da faculdade de emittir avultados lu-
eros. 

Todo o excesso de emissão superior á somma que 
circulava antes da crise deveria ser considerado 
como superabundancia que, persistindo por tempo, 



naturalmente liaria de influir sobro os proco-; das 
mercadorias e depreciaria o meio circulante ; o se 
isto se não deu, foi devido entre outras c a u s a s a d i -
minuição dos meios auxiliares de circulação pro-
duzida pelo clesapparecimento dos bilhetes o chegues 
das casas bancarias, que erão poderosos auxiliares 
ila circulação, e da desconfiança que tez com que 
muitos guardassem em caixa avultadas sommas 
até verem que emprego mais seguro lhes conviria 
claraellas. 

E' portanto de indeclinável necessidade mie o 
Banco do Brasil se colloque quanto antes em c o n d i -
ções taes que a circulação cio seu papel se consti tua de 
um modo solido, e dependa unicamente da cun-
íiança que merecer, voltando elle á conversibili-
dade de suas notas: do contrario, e sobretudo se 
se augmentai1 a quantidade cie papel, deixará diode 
ser idêntico em valor ao metal que representa, con-
dição indispensável para acompanhar os oscilla-
çoes que todo meio circulante soffre em sua 
quantidade, conforme a maior ou menor porcoo de 
produetos que ha em circulacão. 

T)
 N e s t e pensamento, e com vistas de chamar o 

Banco a encaminhar a sua marcha para esse fim 
publicou e expedio o Governo pelo Ministério da 
Fazenda o Decreto n.° 3.339 de 14 de Novembro r 
Aviso da mesma data. Assim a carteira do Banco 
ganhava garantias de segurança, e o mesmo excesso 
de circulação, proveniente do augmenta de suas 
operações, poderia trazer um correctivo que o pro-
munisse dos prejuízos a que estava exposto, rois 
que se lhe determinou que fosse contrahindo a sna 
emissão; que considerasse como parte integrante 
clella as sommas que recebesse em contas correntes 
simples; quedos dividendos dessa data em diante 
nao ; excedessem a 12 •/. a o anno; que os lucros 
que ultrapassassem este quantum, fossem aiWi-
cados a augmentar o seu fundo de reserva • e íhVi 
mente, que as quantias, que recebesse das mas ' s 



bancarias fallidas cm pagamento de seus débitos, 
fossem destinadas a annullar um quantitativo cor-
respondente da emissão. 

Além disso não tem o Governo cessado de lem-
brar ao Banco a conveniência de empregar outros 
meios de fazer entrar a circulação no limite legal, 
uma vez dissipados os primeiros effeitos da crise, 
e satisfeitas as suas priucipaes exigencias. 

Porem o Banco do Brasil, havendo dimimiido 
consideravelmente a sua emissão, depois de dadas 
aqucllas providencias, a ponto de ficar ella abaixo 
do limite legal, não tem ultimamente apresentado 
este resultado, e pelo contrario o algarismo de sua 
emissão tem crescido, no que não se deve de modo 
algum consentir, além de outros motivos pondero-
sos, pelos males que produziria a permanencia da 
inconversibilidade e o augmento do papel meonver-
sivel. Cumpre, pois, que um tal estado césse quão 
de pressa for possível. 

Para que a circulação mixta cie metal e papei, 
como possuem os paizes civilisados, seja sempre 
idêntica em valor e quantidade a uma circulação 
toda metallica, não basta que a conversibilidade 
do papei tenha sido preceituada em lei*, é neces-
sário mais, para assegurar essa conversibilidade, 
que haja uma reserva de moeda metallica propor-
cional á emissão das notas que circuião, e que na 
carteira do Banco emissor existião títulos de in-
questionável valor, que representem a importância 
total da emissão, isto é, títulos cujo pagamento e 
certo no dia do vencimento. 

Estes princípios, que regulão a matéria de que 
se trata, forâo estabelecidos na lei que c r e o u o 
Banco do Brasil; mas, ou porque as s u a s adminis-
trações desconhecessem o mecanismo dos Bancos 
de "emissão, ou porque fossem demovidas deli.es 
pela influencia perniciosa dos interesses externos, 
o pensamento da lei foi mal executado: em vez de 
conservarem sempre fluctuante o capital de que dis-



punhão, o immobilisárao, recebendo em sua car-
teira titulos que pela incerteza do pagamento na 
expiração do prazo, não podião servir de contra-
valor ás notas que emittião. A instituição degenerou: 
de Banco de circulação e descontos, o Banco do 
Brasil converteu-se cm Banco de empréstimos a 
longo prazo. A sua carteira está representando, em 
cerca de duus terços do valor, um capital fixo, na 
maior parte emprestado á lavoura, que não pôde 
solvel-os senão lentamente, por meio da renda, e 
nunca pela reproducção rapida e constante do c a -
pital üucluante, o único sobre que deve basear-se 
a emissão de notas pagaveis á vista. 

Este vicio, que tem sua raiz na exagerada ex-
pansão que se deu ao credito, e que sôdesappare-
ceria com a muito desejável e salvadora instituição 
dos estabelecimentos de credito rural, tão necessá-
rios para tornar folgada a posição de muitos dos 
nossos lavradores e a de sens'actuaes credores, 
cujos créditos poderião então ser satisfeitos na 
maior parte, empece a contracção da circulaeão 
actual, eclifficultaapermaneneia do troco das notas 
por metal, o que se consegue unicamente pelo jogo 
da emissão, ora contrahindo, ora expandindo a cir-
culação das notas, conforme a relação entre a pro-
cura e a offerta do capital monetário' 

E' portanto de vital necessidade para o paiz o 
para o Banco, que se adoptem medidas idóneas a 
reformar os erros commettidos e prevenir sua r e -
producção. A difficuldade não é pequena, pois não 
é possível debellar de chofre vicios que se enraizárão 
nos hábitos do commercio, mas não é isto razão 
para deixarmos ao acaso a solução delia. 

o 
Antes de tudo convém atalhar a depreciação do 

meio circulante; o que se alcanca reduzindo a fa-
culdade de emittir, que tem o Banco, a uma sonima 
determinada que pela expcriencia for reconhecida 
sumeiente para a circulação dos valores, e appli-
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eando a lei de rt2 de Agosto de 18G0 no tocante á 
gradual reducção daquelía somma. 

Marcada desta sorte a circulação bancaria, é ne -
cessário auxiliar o Banco do Brasil com outras me-
didas que apressem a época da volta á conversibi-
lidade de suas notas, e adoptar regras que garantão 
a permanencia dessa conversibilidade. 

Á circulação geral em todo o Império de certa 
classe de notas do Banco (o que, alargando o seu 
emprego, as fará menos excessivas), tendo a sua 
conversibilidade unicamente na caixa matriz, e 
mesmo na filial de Pernambuco, o que trará lam-
bem a grande vantagem de livrar o commercio e 
todos, inclusivamente o Thesouro, das gravissimas 
difficuldadcs que boje encontrão no movimento de 
fundos de uns para outros pontos do Império, e dos 
prejuízos e transtornos que dahi resultão; o re-
forço do fundo metallico do Banco, já por compra 
que este faça de metaes com os recursos que tem, 
já habilitado pelo Governo por meio do pagamento 
anticipado, por conta dos PI .000:000^000, que 
o Thesouro deve do papel moeda resgatado, collo-
carão o Banco cio Brasil na posição de abrir dentro 
de pouco tempo o troco de suas notas. Esta anti-
cipação deverá ser compensada pelo resgate que o 
Banco terá de fazer dahi em diante de igual quan-
tia nas mesmas condições em que o tem feito quan-
to a esta somma. Do proclucto cia venda, que con-
vém fazer-se da estrada de ferro de D. Pedro I í ? 
pôde o que tocar ao Governo ser applicado a com-
pletar esta operação. 

Mas, para tornar permanente a conversibilida-
de, é necessário impedir que o emissor abuse da 
faculdade de emitlir notas á vista; e isto se não 
consegue emquanlo essa íacultacle estiver confiada 
a quem precisa de notas para eílecltiar operações 
de desconto. 

Convém, pois, reformar a lei do Banco, no sen -
tido de separar as repartições de emissão e de d es-
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conto, tornando aquella independente da acção 
desta. 

A este principio/por domais conhecido, deve o 
Banco de Inglaterra preciosos serviços, c sua ap-
plicação ao Brasil parece promellcr as mesmas 
vantagens que aquelle paiz leni colhido. 

Restabelecida a conversibilidade, como acima 
fica indicado, c não devendo ser augmeníada a cir-
culação senão a troco de equivalente sonmia de ou-
ro recolhido ao fundo disponível, deve-se ler Ioda 
a esperança de que a depreciação do meio circu-
lante não terá lugar. 

Assim adquirida a convicção de que o meio cir-
culante do Brasil, papel c metal, será sempre idên-
tico em valor c em quantidade a uma circulação 
toda metallica, os capitaes aílluiráò ás dilTerenles 
praças do Império, o commercio e outras indus-
trias, que não podem medrar sem o concurso des-
ses capitaes, receberão o impulso conveniente para 
melhorarem os produetos conhecidos e crearem 
novos; asaccumulações annuas, sobretudo se hou-
ver mais prudência nas despezas particulares, to-
marão incremento mais avultado, e robustecerão 
as forças da sociedade para arrostar com vantagem 
essas epidemias economicas, que se tem tornado 
periódicas nos grandes mercados do mundo. 

I)o conjuncto destas medidas, e da reforma da 
administração do Banco, com vistas de concentrar 
a responsabilidade de sua marcha ou cie suas ope-
rações sobre poucos gerentes seus, tornando assim 
possível que esta responsabilidade seja effectiva, e 
de obter uma continua fiscalisaoão dessas opera-
ções por meio de um conselho"de accionistas, é 
minha opinião que se poderão colher profícuos re-
sultados. 
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Decre to n." 1 3 de ^eteiiiln © 
de 1 8 6 4 . 

'Concede ao B a n c o do Brasil e l e v a r a s u a emi s são ao t r ip lo do f u n d o 
disponível. 

Attendendo ao estado da praça do Rio de Janeiro, e 
Usando da faculdade concedida pelo art. 1.° § 7.° da lei 
n.° 683 de 5 de Julho de 1853: Hei por toem autorisar o 
Banco do Brasil para elevar a sua emissão até o triplo do 
fundo disponível, nos lermos do'Decreto n.° 1.721 de5 de 
•Fevereiro de 1856, até nova deliberação do Governo. 

Carlos Carneiro de Campos, do meu Conselho, Senador 
do Império, Ministro e Secretario de Estado dos Negocio« 
da Fazenda e Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional, 
assim o tenha entendido e faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro em 13 de Setembro de 1804, 
43.° da Independencia e do Império.—Com a Rubrica de 
Sua Magestade o Imperador.—Carlos Carneiro de Campas. 

Hepre§eutaçào do Banco do Brasi l etn I I 
<1© Seíesiibro, pedindo a §iii |teuçâo do 
troco de seus bi lhetes por ouro. 

Reservado.—lllm. c E x m . Sr.—Tive laontem a honra de 
communicar a V. Ex. o estado em que se achava a emissão 
do Banco do Brasil em relação ao seu fundo disponível, e 
hoje recebi o ofíacio de V. Ex. acompanhado da cópia do 
Decreto desta data, pelo qual o Governo Imperial houve por 
bem concederão mesmo Banco a emissão do triplo do seu 
fundo disponível, do qual dei conta á Directoria para seu 
conhecimento. 

Este acto do Governo Imperial fazendo entrar o Banco 
dentro, do limite legal de que havia sahido ein consequência 
dos factos extraordinários destes últimos dias, não é por si 
só bastante para evitar os males que devem seguir-se da 
continuação do troco das notas por ouro. Em c i rcuns tan-
cias normaes achava-se o Banco assaz preparado para cum-
prir o preceito da lei, mas quando concorrem duas causas 
oppostas—a necessidade de prestar auxílios aocommercio, 
que importa augmento de emissão, e a demanda no troe» 
das notas por ouro, que diminue a quantidade destoe reduz 
a faculdade emissoria ; quando a pressão do povo em bu?ca 
do onro êeadu vez mais forte, a ponto de que ditüeílmenta 
se pôde penetrar no edifício do Banco, a Directoria julga ia-



dispensável, par;; evitar os eílWtos da crise, qne o Governo 
Imperial suspenda o troco das notas do Ranço por ouro 
emquanto durarem, osetlVitosda calamidade, que pesa sonre 
nós, e neste sentido deliberou que eu me dirigisse a V. Ex. 
solicitando aquclla medida. 

Deus Guarde a V. Ex.—Casado Banco do Brasil, no Rio 
de Janeiro, em 13 de Setembro (lo 1864. — lllm. e Exm. 
Sr. Conselheiro Carlos Carneiro de Campos, Ministro e Se -
cretario de Estado dos Negocios da Fazenda.—O Presidente 
do Banco, Candido Baptista de Oliveira. 

fitccreto n . ° 3 . 3 0 9 — i í c 8 1 d c JSetemhro 
de AS64. 

Dá cu r so fo rçado , por e m q u a n t o , os b i lhe tes do B a n c o d o Brasil 

Attendendo á representação qne fez subir á minha pre-
sença a Directoria do Banco do Brasil, ao estado actual da 
praça do Bio de Janeiro, e o quanto convém em circums-
tancias tão urgentes não privar a circulação monetaria dos 
meios precisos : Hei por bem Decretar que, até ulterior de-
liberação do Governo Imperial, os bilhetes do dito Banco 
sejão recebidos como moeda legal pelas Repartições Pu-
blicas e pelos particulares, nos lugares a que se refere o 
art. t . ° § 6.° da lei n.° 683 de 5 de julho de 1853, ficando 
o sobredito Banco dispensado por emquanto da obrigação 
de trocal-as nos termos do mesmo paragrapho. 

Carlos Carneiro de Campos, do Meu Conselho, Senador 
do Império, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da Fezenda e Presidente do Tribunal doThesouro Nacional, 
assim o tenha entendido e faça executar. 

Palacio do Rio de Janeiro em 14 de Setembro de 1864, 
43." da Independencia e do Império.—Com a Rubrica de 
Sua Magestado o Imperador.—Carlos Carneiro de Campo? 



i l e p r e s e n t a ç a o da Recebedor ia «lo Rio de 
Jane iro , de i » de Setembro, sobre o se i -
lo dos títulos ao portador. 
N. 142.—Recebedoria do Rio de Janeiro em 19 de Se-

tembro de 1864. 

I l lm. Sr. — Levo ao conhecimento de V. S., que tem 
vindo ao sello, nestes últimos dias, alguns recibos de 
dinheiro tomado em conta corrente por diversos banquei-
ros, e também um cheque sobre o Banco Rural e Hypo-
tljecario, sob a forma de recibo, como são esses extrahidos 
dos talões que o mesmo Banco fornece aos que nelle de-
positão valores em conta corrente por meio de cadernetas. 

Os primeiros, isto é, os recibos dos banqueiros tem pago 
o sello proporcional (Decreto de 13 de Agosto de 1863, 
ar t . 21) da 2.a tabella da l . a classe, porém o cheque foi 
sellado conforme a tabella da 2.a classe, considerando-se 
titulo ao portador, em vista da decisão do Ministério da 
Fazenda communicada ao Brasilian and Portuguese Bank 
em Aviso de 23 de Março deste anno. 

Por esta occasião tenho a honra do submetter ao exame 
de V. S. as duvidas que me occorrem sobre a verdadeira 
intelligencia da Lei de 22 de Agosto de 1860, na parto re-
lativa aos tí tulos de credito ao portador. 

A mesma Lei, ar t . 1.° § 10, permiítc que sejão passados 
títulos ao portador, para serem pagos na mesma praça, 
em virtude de contas correntes por quantia maior de 50$ : 
o Decreto de 17 de Novembro do dito anno limita essa fa-
culdade aos banqueiros e negociantes, e não faz menção 
de contas correntes. 

Desde que principiou a vigorar o citado Decreto tem es-
ta Recebedoria, em observância do art. 3.°, apprehendido 
duzentos oitenta e oito valles ao portador, na maior parte 
de quantias excedentes de 50$ , sem referencia a contas cor-
rentes, representando um valor nominal de 127:596^470, 
assignados por pessoas de diversas profissões, ou que não 
são tidas por commerciantes. 

Muitos desses valles já forão remettidos á Secretaria da 
Policia, e os que restão hão de sel-o brevemente. 

Persuado-me de que a nenhum dos passadores se appli-
o.ou ainda a pena comminada na lei, antes tenho tido coin-
municação oíticial do Dr. Chefe de Policia, de ter julgado 
improcedentes as apprehensões dos que tem sido proces-
sados. Estou por isso em duvida se devem continuar a s» t 
approhendidos os papeis que se apresentarem nas circuins-
tancias expostas. 



Consta-me que ha na circulação reciho* ao portador 
passados por binqueiros, com a d e c l a r a ^ , usual de s e m 
as quantias creditadas em conta, como se fosse pia t icavu 
a abertura de contas correntes »inominadas. 

Creio que não são esses os títulos que o I e t . - lo ( t 
de Novembro permitte, visto que não se acha dtcla a da 
nclles a pessoa a quem o saque deva ser a p r e s e n t a i den-
tro de tres dias, sob pena de perder o portador o d u e t o 
regressivo contra o passador; intelligencia esta que me pa-
rece figurada no Avisa de 23 de Março. Não obstante, 
€onvêm declarar se taes recibos também devem ser appre-
liendidos e enviados a Policia. 

O mesmo Aviso manda considerar títulos ao portador, 
dos que a lei faculta, os duques sobre as contas correntes; 
mas, segundo o Decreto de 17 de Novembro, so os negoci-
antes e banqueiros podem passal-os, e por quantia maior 
de 503>, entretanto os cheques, como o de que fiz menção 
no principio deste offieio, são assignados p e l a s pessoas que 
íizerão os depositos, e alguns podem haver de oOft, ou me-
nos, conforme o saldo da respectiva conta. E' indispensável 
que se declare quaes destes titulus, ou em que casos ficao 
sujeitos á apprehenção. 

Rogo a V. S. que se digne resolver as questões propostas 
com a brevidade que as circunstancias reclamào. 

Deus Guarde a V. S. — Illm. Sr. Conselheiro Joaquim 
Antão Fernandes Leão, Director Geral das Uendas Publi-
cas.— Manoel Paulo Vieira Pinto, Administrador. 

cl« Ministério da Fiiiewda tio f « l e 
Outubro de A&Gle. 

i n c u m b e aos Fiscaes do Governo na l iqmdaç í ío das casas b a n c a r i a s 
p r o c e d e r a u m i u q u e n t o sobre as causas da crise c o m m e r c i a l . 

Ministério dos Negócios da Fazenda.—Rio de Janeiro, 
de Outubro de 186í. 

l l lm. e Exm. Sr. — A crise que a praça do Rio de 
Janeiro ora atravessa, e cujos efíeitos tão augmentados 
forão pelo pânico que seguio-se á primeira falioncia do 
dia 10 do mez provimo passado, merece ser estu lada sob 
a luz e as provas que pôde offerecer a estatística ban-
caria e commercial destes últimos annos. 

Releva que ' s poderes políticos do Estudo, o publico 
(í íii geral e .» n>m. íeivio em p-u'iicular eonheção u a!>ie-



ciem o mal de que lodos participão, em sua origem © 
em suas causas principaes e accidentaes. 

Só düsfartc o legislador brasileiro acertará com as 
providencias mais urgentes e efficazes que o presente e o 
futuro reclamem : por outro lado, o commercio e Iodas 
as industrias do paiz aprenderáõ a evitar os erros em que 
tenhão cahido c serão induzidos a empregar o esforço 
reparador que só pôde nascer da economia, prudência c 
actividade individual. 

Compenetrado da necessidade de aproveitar as uíeis 
lições que os factos ultimamente occorridos encerrão para 
todos os habitantes deste paiz, e principalmente para o 
seu importante corpo commcrcial, o Governo Imperial 
tem resolvido que se proceda a um rigoroso e esclarecido 
inquérito sobre a referida crise commercial. 

V. Ex. e os outros Srs, Conselheiros, que ora servem 
como Fiscaes, por parte do Governo, na liquidação das 
cinco casas bancarias que suspendèrã os seus pagamentos, 
apalpando todos os dias os efifeitos do abalo que soíTreu 
o commercio, e vendo-os á luz dos documentos mais 
instruetivos, estão no caso de realizar aquelle pensamento 
do Governo Imperial . 

O Governo Imperial Shescomctíe esta importante missão, 
e fica seguro de que V. Ex. a aceitará, c se esforçará 
com os seus collegas por desempenhal-a como é proprio 
de suas luzes e patriotismo. 

Indicar as que ,toes que devem ser ventiladas no inqué-
rito o o processo que neste se deve seguir, e tarefa escusada, 
quando me dirijo a pessoas tão competentes. Não esca-
pará, de certo, ao saber e critério de V. Ex. que importa 
muito estudar a natureza e as causas do phenomeno, a 
que me refiro, na marcha de nossa circulação fiduciária, 
nas transacções de câmbios e descontos no svstema o 
emprego das contas correntes e depositos bancarios, no 
movimento da importação e exportação do Império, bem 
como no estado de nossa lavoura e suas relações com 
as forças mondar ias do paiz. 

Assim que, communicando, como fica exposto, a V. bx. 
c aos outros Srs. Fiscaes, o pensamento cuja execução 
o Governo Imperial lhes conüa, estou certo de que o 
comprchenderáõ perfeitamente, c hão de leval-o a efleito 
do modo mais profícuo, não só assignalando o mal e seus 
estragos, mas lambem suggerindo o remedio apropriado 
ao fim que se tem em vista, e que acautele a repetição 
de taes crises no futuro. 

Somente acrescentare i que o Governo Imperial porá á 
disposição do V. Ex. e dc seus collrgas para aquelle 
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obtecld os empregados públicos do cuja cooperação ra> 
reçâo, e attenderá a quaesquer outras rcquisões que no 
mesmo intuito lhe sejão feitas. 

Outrosim, previno a V. Ex. que, pelo Ministério da 
Justiça se exigirá dosTribunaes do Commercio, nos termos 
dos arts 9 e 13 do respectivo Codigo, uma noticia precisa 
sobre as failencias occorridas de 1857 a esta parlo, com 
as observações necessarias para julgar-se da moralidade 
desses factos, bem como da conveniência de alguma re-
forma em nossa legislação commercial. 

Deus Guarde aV. Ex.—Carlos Carneiro de Campos.— 
A S. Ex. o Sr. Bernardo de Souza Franco. 

— idêntico aos Exms. Srs. Angelo Moniz da Silva Ferraz 
c José Maria da Silva Paranhos.-

Representação da S l e c e b e á o r i a do IMo d e 
Janeiro, de § de Outubro, sobre o selBo 
<los endossos tgne eonstitaiem titiaSos de 
transferencia* e ontros 
N. 152.-—Recebedoria do Rio de Janeiro em 8 de Ou-

tubro de 1864. 

11 Ira Sr . — O Regulamento de 26 de Dezembro de 1860, 
art . 25, sujeita ao sello proporcional os endossos que cons-
tituem títulos de transferencia de propriedade, á excepção 
dos que forem passados nos títulos com prazo fixo, antes 
do vencimento, e noutros de que trata o § 13 do art. 38. 

Em vista do art. 5.° do Decreto de 13 de Agosto de 1863, 
que tem por fim regular a applicaeão do art . 51 do Regu-
lamento aos escriptos pagaveis á visla, suscita-se duvida 
Quanto aos endossos dos referidos escriptos passados antes 
da apresentação ao pagamento, isto é, se lhes aproveita a 
isenção do citado art. 38 § 13. l)igne-se V. S. de esclare-
cer-me a este respeito. Igualmente rogo a V. S. que haja 
de resolver se estão obrigados ao sello proporcional, dentro 
do prazo do ar t . 21 § 3.° do Regulamento, os endossos dos 
títulos que não estiverem sujeitos ao sello no dito prazo, co-
mo sejão as cartas de ordens, os recibos de dinheiro em 
contas correntes (arts. 2.° e24 do Decreto), os saldos de ta es 
contase os cheques (arts. 6.° § 14 e 38 § 22 do Regulamento.) 

Deus Guarde a V. S. — Illm. Sr. Conselheiro Joaquim 
Antão Fernandes Leão, Director Geral das Rendas Publ i-
c-ás. —Manoel Paulo Vieira Pinto, Administrador, 



R e p r e s e n t a c a o «1« Fisca l do Governo aia 
siiassa fallida dc Gomes & Fillios, de 1 8 
d© Outubro de sobre o sel lo dos 
titulos ao portador. 

I lhn. e Exm. Sr. — A Commissão de que faço parte, en-
carregada da administração da massa fallida da casa banca-
ria de Gomes & Filhos, representou em 30 de Setembro 
proximo passado ao Governo Imperial por intermédio de 
S. Ex. o Sr. Ministro da Justiça sobre a necessidade que ha 
de perdão das multas em que tiverem incorrido os emisso-
res e portadores de bilhetes ao — portador — e das penas 
do revalidação do sello desses e de outros títulos que não 
tiverem pago o imposto do sello; c como até o presente 
nenhuma medida tenha sido publicada sobre esta matéria 
julgo do meu dever expor a V. Ex. : 1.° que um grande 
numero de taes bilhetes existe na circulação emittido pela 
casa fallida acima referida ; 2.° que esses bilhetes nao se po-
dem classificar recibos ou mandatos de que trata o art. l . u 

« 10 da Lei de 22 de Agosto de 1860, não só porque não 
são o resultado de contas correntes, como porque não exis-
te a seu respeito eseripturação que possa fundar a pre-
sumpçâo da existencia de conta corrente, e apenas de uma 
verdadeira emissão, ou de contractos de empréstimos a ju-
ros cujos titulos são; 3." que quando fossem o resultado da 
existencia de conta corrente, os bilhetes de que trata a re-
ferida lei são perfeitamente os cheques usados em todas as 
principaes praças do mundo, extrahidos de livros de tallao 
fornecidos pelos depositários aos depositantes, e por estes 
contra aquelles sacados ou em forma de mandatos, ou o r -
dens, ou de recibos. 

Para melhor poder V. Ex. apreciar sua forma, tenho a 
honra do unir a este alguns modelos desses títulos ou re-
cibos de dinheiros tomados por empréstimos. Alguns des-
ses titulos são ao — portador, á vista — , e se achao solta-
dos, outros ao — portador, a prazo fixo, sellados, ou sem 
verba de sello : ha muitos que são nominativos a prazos 
ou av i s ta , que estão sellados, ou não pagarão o imposto 
do sello. Existem de toda a espccie, e existem também 
provenientes de contas correntes em devida forma, que 
são ao portador e se achão sellados. Nestes termos tendo 
a Commissão Administrativa, a que pertenço de fazei a 
chamada de um grande numero de credores de taes titulo, 
que orção para mais de 7.900, na conformidade do airt 
859 do Codigo Commercial, para proceder a yenfleaçao e 
classificação dos créditos, cabe-me solicitar de \ . bx, os 
seguintes esclarecimentos; 



1 0 Pode a Com missão receber, verificar e classificar íaes 
tituios ao portador, ou em geral, que nao tenhao pago o 
imposto do sello, e seus portadores se achao isentos das 
penas da lei respectiva ? 

2.° Pôde a referida Commissão fazôl-o sem incorrer nas 
penas de responsabilidade ou multa, na forma do art. 113 
§ 4.° do Regulamento de 26 de Dezembro de 1860 e mais 
legislação em vigor ? 

V. Ex. conhece a necessidade de fazer-se ou proceder-so 
á referida chamada com a maior brevidade, e por isso for-
ro-rne de pedir com brevidade uma solução a este respeito. 

Deus Guarde a V. Ex. — Rio de Janeiro, 18 de Outubro 
de 1864.—lllm. e Exm. Sr. Conselheiro Carlos Carneiro de 
Campos, Senador do Império, Ministro e Secretario de Es-
tado dos Negocios cia Fazenda.— Angelo Moniz da Silva 
Ferraz, Fiscal da massa fallida de Gomes & Filhos. 

MODELOS A QUE SE REFERE A REPRESENTAÇÃO ACIMA. 

£ N. Í Í 8 . 

ã Rio de Janeiro de de 

o a mezes precisos pagaremos por esta única via de 

tí Letra á ordem do Sr. Portador, a quantia de „ 

em moeda corrente, valor recebido. 

(Assignatura.) 

e o M ü h r i 
RUA DIREITA N.° 51. 

3 

O 

ao iar J-V 9 
cn 
A o Rio de Janeiro de, de. 
tf 

Recebemos do Sr. Portador, a quantia dc 

.que lhe creditamos em conta 
corrente. 
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Gümses & mmn. 
RUA DIREITA N." 51. 

Rio de Janeiro. .de. 

a Recebemos (lo Sr. Portador, a quantia de. O O 
tf. 

.de. 

.que lhe creditamos 

em co ata corrente para o dia 28 de Agosto de 18ÔÍ. 

Rs, (Assiunatura). 

P a r e c e r «1«« S e c ç S e » d e I 

v a í è s / o n l i l U e W «o portador, etc . 
o . - m.nrlnn Vossa Maseslade Imperial que as 
S e n h o r - M a n d o u \ossa »i C o n s c U l o deEslado 

Secções de tonda « ^ v i r a d o r da 
c o n s u l t e m sobro a rcpicscntaçao u u 
Recebedoria do M u = k , s o a n t e ( , } 

? r r S S s reun as dípois de discutirem e ponderarem 
as difvidas proposlas polo A d j j n u t n , r 

Considerando que a d o ^ ^ ^ 
£ 10 do a i t . 1 . nao u a u , t i t , 0 a 0 portador 
Sas notas, bilhetes, valei, papel ou t i t n l c a o p ^ 
emittidos pelos Bancos Compaiihii 

s s s í j í s s s K g a â - a » 
Considerando que as próprias autoiiaaoe ^ ^ 

S m p r o c e S t e s as apprelieasõcs M U . 

naque l la Uecebcdona ; 
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Considerando que as circumsiancias em que se achfio 
as casas bancarias que cmittirão faes vales, nolas ou bi-
lhetes ao portador tornão inexequível o pagamento da 
multa do quádruplo, de modo que viria o Thesouro Pu-
blico a absorver para pagamento das ditas multas toda 
a imporíancia das massas fallidas, que por tal modo abu-
sarão, c violarão as disposições da lei ; 

Considerando que nas disposições da mesma lei não se 
encontra dislincçâo feita entre negociante ou individuo 
não negociante para delia deduzir-se a prohibieão para 
estes de passarem os recibos ou mandatos ao portador per-
mittidos no mesmo art. 10, c que vulgarmente se 
dá o nome de chcquc; 

Considerando que para a liquidação não è necessário 
o sello, c somente quando tenhão de ser tacs títulos 
ajuizados e el!e exigido; 

Considerando que não só poios princípios que servem 
do fundamento e base ás leis commerciacs de todos os-
povos civilisados, mas ainda pelo modo como o Governo 
do Vossa Magestade Imperial se tem dignado encarar, e 
apreciar a situação desta praça, consequência do abalo 
por que tem passado desde o dia 10 do proximo passado 
mez de Setembro: 

São cie parecer: 
1.° Que a apprehensão das nolas, vales ou bilhetes ao 

portador não deve continuar a prat icar-se; 
2 .° Que não só o negociante, mas outro que o não seja 

pôde emiltir os recibos ou mandatos de que falia a lei 
no referido § 10 do ar t . 1 . ° ; 

3 .° Que o sello só é necessário quando se houver de 
ajuizar a nota, bilhete, recibo ou mandato de que se 
trata ; 

Que nas circumsiancias actuaes é inexequível a im-
posição o pagamento da multa de que falia a lei: e crêem 
as Secções que mais do que cm nenhuma outra occasião 
a liquidação de tão enormes massas e tão numerosos in-
teresses deve ser feita ex wquo et bono. 

Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que fôr 
mais conveniente. 

Sala das Conferencias, 5 de Outubro de 1864. — Vis-
come de Jequitinhonha.-Visconde do Uruquay.—Can-
dido Baptista de Oliveira.—Visconde de Ilaborahy.—José 
Antonio Pimenta Bueno. 

RESOLUÇÃO.-Como p a r e c e . - P a ç o em 5 de Outubro 
rnrf V l ; O Í V Rubrica.do Sua Magestade o Impe-
ladoi .—Carlos (arneiro de Campos, 
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f i c o r e i o i i . 3 . 3 9 1 — < l e 3 1 d e O u t u b r o 
i l e I 8 « 4 . 

Indultando os contravc.ilores do nrt. I." § 10 da I.ei n.° 1.083 
(lo «lo Aposto dc 1800, O remittindo as revalidações e multai 
do Regulamento do sello dc 50 dc Dezembro de 1860. 

Considerando que as circumstancias das casas banca-
rias fali idas nesta Corte, que emiltirão i legalmente tí-
tulos ao portador não comprehendidos na excepção do 
nrt. l.o § 10 da Lei n.° 1 .083 dc 22 de Agosto do 
1860, to'inão inexequível o pagamento da multa do 
quadril pulo do valor, porquanto, se lhe fosse imposta, 
viria a absorver toda a importância das massas lalli-
das, e por outro lado obrigaria os portadores, a em 
da perda dos títulos, ao pagamento de outro quarlru-
nulo, com gravíssimo prejuízo de todos os interesses 
compromettidos nas referidas casas bancarias c do com-
mercio em geral : , r . 

Vista a Minha Imperial Resolução de 5 do coriente, 
proferida sobre Consulta das Secções de Fazenda o 
Justiça do Conselho de Estado; e , 

Usando do Poder Moderador nos lermos do oil. 1UI 
<S 9.° da Constituição do Impér io : 

Hei por bem Decretar o seguinte: 
Art. 1." Fiião indultados os contraventores do a i l . 1. 

<S 10 da Lei n.° 1.083 dc 22 de Agosto de 18b0 na 
parte cm que prohibe a emissão de títulos ao portador, 
ou com o nomo destes cm branco, sem autonsaçao do 

r p í ^ n 1 ! i t ú n i c o A disposição deste artigo referc-se 
q uan to° áŝ  casas bâ nca ri as fal H das nesta Cort e no m e , 
nroximo nassado, as contravenções ate a data da cessação 
de seus pagamentos declarada pela autoridade judieial e 
quanto K indivíduos, sociedades o corporaçoes as 
nne tiverem tido lugar até o dia 14 do dito mcz. 
^ Art 2 « Os titulos ao portador opprehendidos em con-
• c q ^ c t o das contravenções, de que trata o artigo pie-
cedente serão restituídos aos que, os tiverem apresenta 
Z é s " a u t o r i d a d e s judiciarias ou 
policia cs como fiscaes no acto da ^ f ^ 0 ' ^ 0 ^ 

o perpetuo silencio em todos os processo que se ^ 
zerão a respeito de tacs contravenções, qualquei que 
seja o estado cm que sc achem. u n t a d o s da 

Art. 3.ú E' concedido o prazo de 30 d ; conta(los c,a 
publicação do presente Decreto, para selarem-se, iode 
pendente do revalidação e multa, 
papeis que, em contravenção as leis c vegulc n en o sobio 
' sello, não tiverem sido sujeitos a esta foimalidadc. 



<8 1.0 O favor deste artigo rcferc-se ás contravenções 
que tiverem tido lugar, até á data da publicação deste 
Decreto 

§ 2.°" Exceptuao-se dos disposições do mesmo artigo 
os títulos e papeis sem data, os quaes, quando apre-
sentados ao sello, serão revalidados na forma do a r t . h3 
do Regulamento n.° 2.713 de 2G de Dezembro de 1860, 
e art. 20 do Decreto n.° 3.179 de 13 de Agosto de 1863. 

Art. 4.° As disposições dos artigos antecedentes não 
comprehendem as decisões passadas cm julgado a res-
peito das referidas contravenções. 

Art. 5.° Os Presidente de Província ficão aulorisados 
para applicar o presente Decreto ás differentes praças 
do Império. 

Carlos Carneiro de Campos, do Meu Conselho, Sena-
dor do Império, Ministro c Secretario de Estado dos 
Negocios da Fazenda e Presidente do Tribunal do The-
souro Nacional, assim o tenha entendido c faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 18C4, 43.° 
da Independcncia e do Império. 

Com a Rubrica de Sua Magcslade o Imperador. 

Carlos Carneiro de Campos. 

P e e r e t o ii.° 3.333—de ele IIiiíieIm*» 
d e 1 § G 1 . 

Regula n o v a m e n t e a cmissílo fie b i lhe tes e o u t r o s esc r ip tos a o 
p o r t a d o r . 

Considerando quanto importa reprimir o abuso da 
emissão dos títulos ao portador não permitlidos pela le-
gislação em vigor; 

Vista a Minha Imperial Resolução de 5 do corrente, 
proferida sobre Consulta das Secções de Fazenda c Jus-
tiça do Conselho de Estado; e 

Usando da attribuíçâo que Me confere o art. 102, 
$ 12 da Constituição do Império: 

Hei por bem Decretar o seguinte: 

Art. 1.° A emissão de letras, notas promissórias, cré-
ditos, bilhetes, vales, ficas e quaesquer outros títulos, 
papeis ou escriptos que contiverem promessa ou obr i -
gação de valor recebido, ou de pagamento, por qua l -
quer causa, com prazo ou sem clle, a pessoa indeter-



Biinada ou ao portador, ou com o nome deste em branco, 
não pódo ter lugar sem autorisação do Poder Legisla-
tivo ( L e i n.0 1 .083 de 22 de Agosto de 1860, a r t . 1.° 

S l b , ) • i - i Art . 2.° A emissão ou conservaçao em circulaçao do 
qualquer dos titulos, papeis ou escriptos mencionados 
no artigo antecedente sem autorisação do Poder Legis-
lativo será punida com a pena de multa do quadrupulo 
do valor de cada um, que fôr emittido, a qual recahira 
integralmente tanto sobre o que emitiu* como sobre o 
portador. (Lei cit. artigo cit. ) . _ 

Paragiapho único. Exceptuão-se das disposiçoes deste 
artigo : 

1 0 A emissão dos I>ancos de circulação autorisada 
pelos seus Estatutos approvados pelo poder competente 
na forma da legislação em vigor; 

2 0 Os recibos e mandatos ao portador de quantia su-
perior a 5 >,000 passados para serem pagos na mesma 
praça em viitude de contas correntes. (Lei cit. art. 1. 

1Ò ^ a Parte ) 
Art. 3 0 Os titulos ao portador, a que se refere o n.° 

2 do paragrapho único do artigo antecedente, permi -
tidos pelo art. § 10, 2.a Parte da Lei de 22 do 
Agosto de 1860, deverão ser passados nos termos do 
modelo annexo ao presente Decreto, e apresentado, ao 
banqueiro pelo portador no prazo de tres dias con a d os 
d a s respectivas datas, sob pena de perder o p o j 

"ÍJ? K S 

e t en ta lha de emissão, a emissão ou a existenc.a em 
i X do titulos, papeis e escriptos, com prazo ou 

S m ellê a pessoa indeterminada, ao portador, ou com 

^ - ç o e s a respectiva autoridade 

T r t muUasmdeUquo tratao os artigos antcce-

dentes L « ? . 7 « . « . f « ' a 
gado de Pojicm do termo £ C h e f e 
tiva, emissão ou cirtulaçao, ou L«c e 
de Policia, com recurso daquclia au touuaut 
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e desta para o Ministro da Fazenda na Còrte, para os 
Presidentes nas Províncias, $ finalmente dos Presidentes 
para o Ministro da Fazenda. 

§ 1.° Os recursos de que trata este artigo serão in-
terpostas ex-ofíkio, quando a decisão fôr favorável á 
parte ; 

§ 2.° Na interposição dos recursos tanto necessários 
ou ex-o/ficio, como voluntários, observar-se-lião as dis-
posições dos arts. 7Ü7 a 772 do Regulamento de 19 
de Setembro de 1860. 

Art, 6.° Estas multas serão cobradas cxeeutivamenle 
pelo mesmo modo por que se cobrar a divida activa 
da Fazenda publica, e o seu produeto, depois de reco-
lhido em deposito no Thesouro e Thesourarias das Pro-
víncias, será applicado, por designação do Ministro da 
Fazenda, ao capital dos Montes de Soccorro, creados em 
virtude da disposição do art. 2.° § 19 da dita le i , 
deduzida a parte, que, na fôrma da mesma lei, com-
pete ás pessoas ou empregados que promoverem a sua 
imposição ou derem noticia da respectiva infracção. 

Art. 7.® Os titulos a pessoa indeterminada, ao po r -
tador ou com o nome deste em branco emittidos cm 
contravenção do art. 1.° § 1.° da lei n.° 1.083 cilada 
até á data de 14 de Setembro do corrente anno, não 
estando fallido o emissor, serão retirados da circulação 
no prazo de tres mezes contados da publicação do pre-
sente Decreto, ficando dahi em diante os emissores o 
portadores sujeitos ás penas comminadas no art. 2.°, se 
os conservarem na circulação. 

Paragrapho único. A respeito dos titulos a pessoa in-
determinada, ao portador ou com o nome deste em branco 
emittidos contra as disposições legaes depois da referida 
data, as autoridades judiciaes e administrativas, assim 
policiaes como fiscaes, sob as penas do art. 7.° da Lei 
n.° 1 .083 de 22 de Agosto de 1860, procederão a appre-
hensão eoc-officio seguindo-se os ulteriores termos do 
processo na fôrma dos arts. 4.° e seguintes do presente 
Decreto. 

Art. 8.° Os titulos a que se refere o art. 3.° desto 
Decreto podem ser emittidos simplesmente com a clau-
sula — ao portador —, ou designando-se o nome da 
pessoa a favor de quem se emitlirem, e annexando-só 
a clausula—ou ao portador. 

Poderão também ser passados a pessoa determinada 
com a clausula —á ordem—ou sem ella; mas em ta l 
caso não serão considerados titulos ao portador, 
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Art. 0.° A formula dos mencionados títulos poderá ser 
diversa da do modelo annexo; em lodo o caso, porém 
o que tiver a clausula — ao por t ador—deverá conter 
sob os penas da lei, o seguinte: 

1.° Declaração do lugar onde é passado o titulo, e 
data da emissão; 

2.° Designação do Ranço ou banqueiro do mesmo lu-
gar a quein fôr dirigido para o pagamento e com quem 
o passador tenha conta corrente; 

3.° Declaração por extenso, no corpo do titulo, da 
quantia cujo pagamento se ordenar, a qual será supe-
rior a 50»Ò00; 

k 0 Assignatura do passador. 
Art. 10. Fica revogado o Decreto n.°2.694 de 17de No-

vembro de 1860, e qualquer outra disposição cm contrario. 
Carlos Carneiro de Campos, do Meu Conselho, Senador 

do império, Ministro e Secretario de Estado dos Nego-
cios da Fazenda e Presidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, assim o tenha entendido e faça executar. Pa-
lacio do Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 1864, 43. 
da índependencia e do Império. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 
Carlos Carneiro de Campos. 

MODELO A QUE SE R E F E R E O ART. 3 . ' DO DECRETO 
N. 3 .323 DE 21 DE OUTUBRO DE 1004.. 

Numero. | 

% É 
d o . . . , . . d o 180 ú) 

Data. & 
M < • M* S U s ^ Ao Banco., 

'M < ou a-, Nomo « & , . 
& A' Casa Bancaria de (-) 

(quando for designado Hi 2 S 
no titulo) & u § pague-se . . . . . (3)— •. a quantia 7»N Tis. .91 % D * 

o u m. O p d e _. que levará ao debito 
Ao portador. £ © | de minha conta. 

s * 
i I S « * * ' 

& * 
$ (Assignatura do passador.) 

H Nome do Banco ou casa lum.aiki. 
;:,í Yid. o art. 8 o do IVcruto. 
U<. roí.• M• • ii... 
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A ^ a d© Ministério cia F a z e n d a , c m no-jtvi^it """ • - «la l t e c e b e i l o r i a gsieS© á repr gaBaj««.»» o» » '-'a „ >»_ g-f 
d ® R I ® í l e J a n e i r o d ® § «Sc., 

1 » Secção.—Ministério dos Negocios da Fazenda, 
de Janeiro, 22 de Outubro de 1864. 

-Rio 

26 
Considerando que a razão, por que o Regulamento d. 

« f d o Dezembro do 1800, art . 38 § 3, declara iscn o 
do sello os endossos passados antes do vencimen o os 
títulos com prazo fixo, prevalece a respeito dos t i tu lo , 
a v i s t a ; . 

Considerando que nos casos em que se exige o sello 
dos titulos somente quando são ajuizados os endossos 
passados nos mesmos títulos antes desse facto devem 
gozar da mesma isenção; _ . 

Considerando que, sc os escriplos a ordem sao o i m -
gados ao sello somente no lugar em que sao pagos, antes 
de transferencia ou pagamento , os endossos passaoos 
antes desses actos não devem então pagar o respectivo 
sello; e 

Attendcndo á necessidade de facilitar o gyro das letras 
e créditos mercantis a beneficio do commercio : 

Declaro a V. S. em solução á representação do Admi-
nistrador da Recebedoria do Rio de Janeiro de 8 do 
corrente : 

1.° Que a disposição do citado art . 38 § 13 compre-
hende os endossos c pertences, o mesmo abonos, ainda 
que por simples assignatura dos titulos pagaveis ú vista, 
quando tiverem lugar antes do protesto por falta de pa-
gamento, época esta em que o Decreto de 13 de Agosto 
de 1863, art . <5.°, os considera vencidos para effeitos 
fiscaes. 

2.° Que os endossos, pertences e abonos, nas mesmas 
condições, passados nos titulos isentos do sello p r o p o r -
cional, mas a elle sujeitos quando tiverem de ser ajuiza-
dos, como os recibos de dinheiros tomados em conta cor-
rente (Regulamento de 13 de Agosto de 1863, art. 23); 
os recibos e mandatos ou cheques contra os banqueiros, 
ao portador ou a pessoa determinada (Regulamento do 
26 de Dezembro de 1860., art. 38 § 2 2 ) , são também 
isentos do sello, excepto quando ajuizados; e 

3.° Que os endossos, pertences e abonos, nas referidas 
eircumstancias, passados nos escriptos á ordem fora do 
lugar em que estes tenhão de ser cumpridos, podem sa-
tisfazer o sello em qualquer tempo, ainda no lugar em 
que tiverem de ser pngos os referidos escriptos, mas sempre 


